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ESTADO DA PARÂÍBA

§i!va EITURA MUNTCIPAL DE CAMPINA GRANDE-. --.. ". )
SECRETARId DE GOVERNO E COORDENAÇÃO POLÍTrCA

v
De 19 de novembro de 1998

DISPÕN S OBRE o
DOFUN C I OhIAME 1\T O

COMERCIO E DÁ
PROYIDÊXCIAS

OUTRAS

O PREFEITO MIII{ICIPAL DE CAMPII{A GRAI\DE, faço
saber que a Cãmaru de Yereadores aprüvou e eu sanciono a seguinte,

LEI

Âú. 1' - É Hwe o firncionamento do Comércio em geral na
cidade de Campina Grande, em quaisquer dias e horários, inclusive nos
domingos e feriados, respeitadas as normas de proteção ao trabalho.

PARÁGRAFO LINICO - Priorizar-se-á novas contratações de
comerciários para o funcionamento nos dias previstos no caput do Art. 1".

Art.2o - Esta lei entrará em vigor na datz de sua publicação.

Àrt. 3o - Revogatn-se as disposiçÕes em contrário, especialmente
as Leis nos 2.138 de 19 de setembro de 1990 e 3.529 de 19 de novembro de
19e7.
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